
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  110/2014 

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E TOMBA-
MENTO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DE VÁRZEA 
QUE POSSUEM VALOR HISTÓRICO-CULTURAL 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decre- 
tou: 

Art. i - Os campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no 
município de Conselheiro Lafaiete serão preservados e tombados. 

Art. 2 - É vedada a edificação e construções que alterem as características origi-
nais dos campos de futebol de várzea tombados, salvo aquelas autorizadas pelo Conselho De-
liberativo Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural (CONPHIC). 

Art. 3 -. Deverá constar em mapeamento a localização e descrição ,de todos os 
campos de futebol de várzea com valor histórico e/ou cultural para o município de Conselhei-
ro Lafaiete 

Art. 42 - Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar a presente lei, no que for 
necessário. 

Art. 52 - As despesas com esta Lei torrerão por conta de dotação orçamentária 
própria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE SETEMBRO DE 2014. 

VE 	DOR PE O ANTONI 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

30 109 I1 

\ Comissão de Legislação, Justiça 
e RQdaçâo para Parecer. 

111 , Aoii-'  

Presidente 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)3769_8100  —Fax (03 1) 3769-8103 



a 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

É devido ao significativo valor dos campos de futebol de várzea de nossa cidade, que 
apresentamos o referido projeto de lei, o qual objetiva não só assegurar o entretenimento, co-
mo também fomentar a preservação e o tombamento dos mesmos, incentivando cada vez mais 
o esporte-lazer, a recreação e o tempo de dedicação de crianças, jovens e adultos para o uso 
desses locais, influenciando a mobilidade espacial e transformando o espaço urbano. 

Assim, não só aos municípios compete promover a proteção do patrimônio histórico-
cultural local, como é dever do Poder Público, com a colaboração da comunidade, preservar e 
proteger o patrimônio histórico e cultural, conforme se inferem do art. 30, inciso IX c/c o §1' 
do art. 216, ambos da Constituição da Repúblical1988. 

Logo, a presente proposição mostra-se relevante, motivo pelo qual conto com o apoio 
e o voto favorável de meus nobres colegas parlamentares. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE SETEMBRO DE 2014. 

VE 	ADOR P RO ANT 10 KitP ES LOU 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



Lc  
VEREADOR   PEDROANTO ES'LOUREIR' 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°: 110/2014 

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E TOMBAMEN-
TO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DE VÁRZEA QUE 
POSSUEM VALOR HISTÓRICO-CULTURAL NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decre- 
tou: 

I. 	 Art. l - Os campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no 
munitípic5 de Conselheiro Lafaiete serão preservados e tombados. 

Ari. 2° - E vedada a edificação e construções que alterem as características origi-
tais dos campos de futebol de várzea tombados, salvo aquelas autorizadas pelo.Conselho De-
liberativo Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural (CONPHIC). 

Art. 30 - Deverá constar em mapeamento a localização e' descrição de todos os 
campos de futebol de várzea com valor histórico e/ou cultural para o município de Conse1hei 
iÕLafaie1e. 

Art. 4° - Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar a presente lei; no que for 
necessário. 

Art. 5° - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
pe5pria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicãção, 

SALA DAS ÇOMISSÕES, 15 DE SETEMB O DE 2014. 

Rua Assis Aridrade, 540 — Centro - Cep.: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC, 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

É devido ao significativo valor dos campos de futebol de várzea de nossa cidade, que 
apresentamos o referido projeto de lei, o qual objetiva não só assegurar o entretenimento, co-
mo também fomentar a preservação e o tombamento dos mesmos, incentivando cada vez mais 
d esporte-lazer, a recreaçào e o tempo de dedicação de crianças, jovens e adultos para o uso 
dêsses locais, influenciando a mobilidade espacial e transformando o espaço urbano. 

Assim, não só aos municípios compete promover a proteção do patrimôniõ histórico-
cultural local, como é dever do Poder Público, com a colaboração da comunidade, preservar e 
pçotçger o patrimônio histórico e cultural, conforme se inferem do art. 30, inciso IX c/c o §10 

do art. 216, ambos da Constituição da República/] 988. 
Logo, 'a presente proposição mostra-se relevante, motivo pelo qual conto com o apoio 

eo voto favàrável de meus nobres colegas parlamentares. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE SETEMBRO DE 2014. 

fJréL&L 
VE ADORP DROANTO LO 4PESLOURE1 

Rita Assis Andrade, 540— Centro - Cep.: 36.400-000 - Conselheirç Lafaiete -Md 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER 4)A4JOMISSÂO DE LEGISLAÇÃO E AMIÇA 
DE LEI No-  11012014 

Segue parecer em 01 lauda 
	 CÕPI 

'RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n°: 110/2014, que "Dispõe sobre a preservação e tombamento dos 

campos t* futebol de várzea que possuem wili'r histS-ico-a,Ihual na município de Conselheiro 
fLafidete e dá 	de' autoria do ves-eajor Pedia Antônio Mendes Lazreiro vem 
a esta Comissão para trniso de parecer sobre a sua juiiditidadc legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso L doBegimento Interno desta Casa 
Legislativa 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 06/09, que concluiu 
estar a mesma revestida das condições de legalidade e constituciormildade 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Constituição Federal em sai art. 30, 1, delegou as Municípios competência para 

legislar sobre assuntos 4e iuMaac locaj, ou seja, legislar sobre os asswltos que digam respeito 
aos interesses mais próximos dos cidadãos. 

Ademais a Lei Orgânica do nnmicípio de Conselheiro 1~a» sais artigos 12 e 49; 
1 respecüvament4 41spõem sobre a competSeia e'à inicíativa. 

Visa o presente projeto de Lei, estabelecer a obrigatoriedade de preservação e 
,toIflJ)2flwTTtfl (105 campos de futebol de v'na4ue possuemt bist&ica-nhth irai no município 
de Conselheiro ¶ JfRjete.. 

Desta feita, vislumbra-se ser louvável tal proposição, eis que, a matéria ora tratada não 
encontra-se denfrado rol de competéncia exclusiva da União, Estado ciado Distrito Federal. 

Por derradeiro, e nos limites Ádo juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a piopoàta au 4juestâo, -não encontra óbices anntift,cinnais legais e 
jurídicos para a sua regular iraniitação, sendo unveniente'e ojxflma. 

CONCLUSÃO 
Feitas tais considerações e nos termos do at 117, §2°, inciso 1, alínea "a",. do Regimento 

Interno desta Casa Legislatiwt conch~ pela inaistEsda der óbice,  pata a tnmitaçn 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela 
Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALADAS COMISSÕES, 25 DE OUTEJERODE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BOA 	CEJSSTINO 
LX 

I t 	 A - 

VERËADOR ANTÔNIO : 	O-  ! 	 1 1 E LOBO 

VEREADOR 1 'iD 	PINTO 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400000 -Conselhtirolafaie -MG 
Fone (031) 37694100- Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS

142 
- 	 %fr 4S! ç>T 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS, ) - 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  110/2014. 
• y7fflENlE 

RELATÓRIO 
	

Pr —es l 

O Projeto de Lei n 110/2914, que "Dispões sobre a preservação e tombamento tios 
campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no Município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de autoria do Vereador Pedro Antônio Mendes 
Loureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VERFÁDOR JOÃO PA 	ERNANDES RESENDE 

VEREADORk , 

	
SANTOS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E TURISMO AO PROJETO DE LEI N1̀ 062/2014 

EXPEDIENTE 
£O,J4 ijil 

Presidente 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n: 1 10/2014, que "Dispõe sobre a preservação e tombamento 

dos campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no Município de 

Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de autoria do Vereador Pedi-o Antônio 

Mendes Loureiro, vem a esta Comissão para a emissão de parecei-, atendendo ao disposto no 

art. 89, IV do Regimento interno desta Casa. 

Ab initio, pela análise da Procuradoria do Legislativo, às fls.06/09, afigura-se a 

proposta em estudo, revestida das condições de legalidade e constitucional idade. 

Ato contínuo, a Comissão de Legislação e Justiça. à ti. 10, entendeu que a 

relèrida proposta não se enquadra tio rol de competência exclusiva da União, Estado ou 

Distrito Federal. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verificamos que o objetivo do presente Projeto de Lei é dispor sobre a 

preservação e tombamento dos campos de futebol de várzea, que possuem valor histórico-

cultural no Município. 

Nos termos da justificativa apresentada pelo autor, cita que tal projeto visa não só 

assegurar ao entretenimento, como também fomentar a preseivação e o tombamento dos 

mesmos, incentivando cada vez mais o esporte-lazer, a recreação e o tempo de dedicação 

de crianças, jovens e adultos para o uso desses locais, influenciando a mobilidade espacial 

e trânsformando o espaço urbano. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laíaiete - MG. 
Fone (O**3I)37698l00_ Fax (0**31) 3769-8103 



ANTOS VEREADOR 

O RODRIGUES VEREA 

.1 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sabe-se que preservação diz respeito a um conjunto de medidas, desde ii 

lisicas no bem cultural até políticas públicas. São iniciativas destinadas à presen 

patrimônio para as gerações futuras. E tombamento é uma dessas medidas. 

A Constituição de 1988 estabelece no seu § 1 0  do Ar° 216: 

"Ar! 216- Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de refilrCtteia à 

identidade, à ação, à memória dos di/èrenies grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

§ /0 - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 

o património cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 

tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 

preservação." 

Assim, é inegável a importância de reconhecer a preservação e o tombamento dos 

campos de futebol de várzea, que possuem valor histórico-cultural no Município. 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do Projeto de 

Lei em análise. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, devendo o 

respectivo projeto de lei ser discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE NOVEMRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BOA VENURA CELESTINO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC. 
Fone (0**31)37698100_  Fax (0**') 1) 3769-8103 



SALA DAS COMISSÕES EMB O DE 2014. 

VEREADOR T C' ODELFRAN 

WASHINGTON FE NDO BANDEIRA 

M 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FIN 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  110- 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 110-2014, que "Dispõe sobre a preservação e tombamento 
dos campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no Município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de autoria do Vereador Pedro Antônio Mendes 
Loureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação orçamentária e 
financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise visa estabelecer a preservação e o tombamento dós 
campos de futebol de várzea que possuem valor histórico no Município de Conselheiro Lafaiete, 
além de asseguraro entretenimento, incentivando o esporte e lazer. 

O presente projeto está de acordo com o que preceitua os artigos 156 e 157 da Lei 
Orgânica do Município. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o expbsto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

BENITO NICOLAU LAPORTTE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 
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Ivar d Almeida Cer queira Neto 
refeito Municipal 

VÕX4'ndra 

GOVERNO DO M(]ZVJCIPIO DE CONSEIJIFIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.697 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E TOMBAMENTO 
DOS CAMPOS DE FUTEBOL DE VÁRZEA QUE 
POSSUEM VALOR HISTÓRICO-CULTURAL NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÁJETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Os campos de futebol de várzea que possuem valor histórico-cultural no 
município de Conselheiro Lafaiete serão preservados e tombados. 

Art. 2° - É vedada a edificação e construções que alterem as características originais 
dos campos de futebol de várzea tombados, salvo aquelas autorizadas pelo Conselho Deliberativo 
Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural (CONPHIC). 

Art. 3° - Deverá constar em mapeamento a localização e descrição de todos os 
campos de futebol de várzea com valor histórico e/ou cultural para o município de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 40  - Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar a presente lei, no que for 
necessário. 

Art. 5° - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 110/2014 


